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Status
PUBLICADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 8/2024 963300/2024

Informações Gerais

Prefeitura Municipal de Várzea Grande
Secretaria de Viação e Obras

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA   Nº 90021/2024
(Processo Administrativo n.º 963300/2024)

 

Torna-se público que o Município de Várzea Grande – MT inscrita no CNPJ sob nº 03.507.548/0001-
10, por meio da Secretaria de Viação e Obras, sediada na Avenida Castelo Branco, nº 2.500, Bairro
Água Limpa, Várzea Grande - MT, realizará , com critério de julgamento DISPENSA ELETRÔNICA

, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133/2021, do DecretoMENOR PREÇO
Municipal nº 81/2023, Instrução Normativa Seges/ME nº 3/2018, subsidiariamente a Instrução
Normativa Seges/ME nº 67/2021, e demais  legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as
condições estabelecidas neste Edital. A sessão pública será conduzida pelo Agente de Contratação
e respectiva Equipe de Apoio, devidamente  designados pela Portaria nº 18/2024/SMVO-GAB,
constante nos autos do processo.

 

28/05/2024Data da sessão: 

08:00 às 14:00 (Horário de Brasília)Horário da Fase de Lances: 

https://www.gov.br/compras/pt-brLink: 
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Menor Preço por ItemCritério de Julgamento: 

R$ 32.690,00 (Trinta e Dois Mil, Seiscentos e Noventa Reais)Valor Total da Contratação: 

Empreitada Por Preço GlobalRegime de Execução: 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação,1.1. 
por dispensa de licitação, para confecção e fornecimento de capas de processo objetivando atender
às necessidades provenientes da Secretaria de Viação e Obras do Município de Várzea Grande -
MT,  conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação
Direta e seus anexos.

Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu1.1.1. 
interesse.

O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste1.2. 
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa2.1. 
Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal –
Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras.

 O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações2.1.1.
Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de
Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de
fornecimento que pretende atender. (Art. 52, Decreto Municipal nº 81/2023)

Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.2.1.2. 

O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu2.1.3. 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de
uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

Para todos os itens a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte,2.2. 
nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006.

A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às2.2.1. 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não
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tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,2.2.2. 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:2.3. 

Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);2.3.1. 

 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para2.3.2.
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

Que se enquadrem nas seguintes vedações:2.3.3. 

Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quandoa) 
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou dob) 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de
bens a ela necessários;

Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratarc) 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhistad)
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da  Lei nº 6.404, de 15 dee) 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sidof) 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;2.3.3.1.

 O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra2.3.3.2.
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição2.3.4.
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de2.4. 
atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e
atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como ao item 8.38 do Termo de Referência.
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 Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios2.4.1.
previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao
disposto no art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007.

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do2.5. 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º
14.133, de 2021.

3. CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de3.1. 
sua proposta inicial, na forma deste item.

O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará,3.2. 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos
para abertura do procedimento. (Art. 52, Decreto Municipal nº 81/2023)

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ofertado,3.3. 
vinculam a Contratada.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos3.4. 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto;

 A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para3.4.1. 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas.

 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva3.4.2.
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,3.5. 
a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa
nos últimos doze meses.

 Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão3.6.
retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas3.7. 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua3.8. 
apresentação.
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No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de3.9. 
Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade3.9.1. 
de declarar ocorrências posteriores;

Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e3.9.2. 
seus anexos;

Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as3.9.3. 
como firmes e verdadeiras;

 Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para3.9.4.
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não3.9.5. 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do3.10. 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade3.11. 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao3.12. 
cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance
final aceitável (menor preço) nos termos do art. 9º da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021.

 Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os3.12.1.
limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.

Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma3.12.1.1. 
da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta;

O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde3.12.2. 
que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e3.12.3. 
para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser
conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.

4. FASE DE LANCES

4. FASE DE LANCES

A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública4.1. 
será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de
lances também já previsto neste aviso.
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Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por4.2. 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.4.2.1. 

O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao4.3. 
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja4.3.1.
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema,
sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação
Direta.

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto4.3.2. 
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 1,00

.(Um Real)

Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado4.4. 
primeiro no sistema.

Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.4.5. 

Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor4.6. 
lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.

Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu4.7. 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.

O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário4.7.1. 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo
similar.

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

 Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do5.1.
preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá
negociar condições mais vantajosas.

Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor5.1.1. 
preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao
estipulado pela Administração.

A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por5.1.2. 
meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou
abaixo do desconto definido para a contratação.

Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e5.2. 
registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do
processo de contratação.
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 5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a
contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance
ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos
complementares, quando necessários, no prazo de até 2 (duas) horas, a contar da
convocação.

Encerrada a etapa de negociação, se houver, o Agente de Contratação verificará se o5.4. 
fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 2.3 e
seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

SICAF; 5.4.1. 

 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-5.4.2.
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da5.4.3. 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/);5.4.4. 

 Cadastro Estadual de Empresas Inidôneas ou Suspensas - CEIS mantido pelo Governo do5.4.5.
Estado de Mato Grosso (https://ceis.cge.mt.gov.br/).

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu5.5. 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas5.6. 
Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento5.6.1.
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual5.6.2. 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de5.6.3. 
condição de participação.

Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em5.7. 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.

Será desclassificada a proposta vencedora que:5.8. 

Contiver vícios insanáveis;5.8.1. 

 Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;5.8.2.

Apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para5.8.3. 
a contratação;
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 Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;5.8.4.

Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos,5.8.5. 
desde que insanável.

Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes5.9. 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor
lance que:

for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou5.9.1. 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em5.9.2. 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções
coletivas de trabalho vigentes.

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de5.10. 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor
comprove a exequibilidade da proposta. 

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da5.11. 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço.

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a5.11.1. 
substância das propostas;

Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de5.11.2. 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá5.12. 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance5.13. 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e5.14. 
horário para a sua continuidade.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação,5.15. 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. HABILITAÇÃO

6. HABILITAÇÃO



UASG 989167 Aviso de Contratação 3/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Dispensa de Licitação em branco - Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

9 de 14

 nos termos dos arts. 62 a 70 da 6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação,
Lei nº 14.133, de 2021,  e serão constam nos itens 8.14 a 8.38 do Termo de Referência
solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances.

A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele6.2. 
abrangidos.

É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para6.2.1. 
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a
respectiva documentação atualizada.

O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a6.2.2. 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão
(ões) válida(s).

6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à
confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do
SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do
sistema, no prazo de 2 (duas) horas, a contar da convocação, sob pena de inabilitação. (art.
19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021).

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante6.4. 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo6.5.
aqueles legalmente permitidos.

Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o6.6. 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados
de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de6.7. 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,6.8. 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá6.8.1.
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação
do fornecedor nos remanescentes.

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será6.9. 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar6.10. 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Aviso de Contratação Direta.
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 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou6.10.1.
entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação,
até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de
habilitação

Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.6.11. 

7. CONTRATAÇÃO

7. CONTRATAÇÃO

Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de7.1. 
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

O adjudicatário terá o prazo de , contados a partir da data de sua7.2. 03 (Três) dias úteis
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a7.2.1. 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de
processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no
prazo de , a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do03 (Três) dias úteis
acesso ao sistema de processo eletrônico.

O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação7.2.2. 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.7.3. 

Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das7.4. 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a vigência do contrato.

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no8.1. 
art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

 Dar causa à inexecução parcial do contrato;8.1.1.

Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao8.1.2. 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

Dar causa à inexecução total do contrato;8.1.3. 

Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;8.1.4. 

Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;8.1.5. 
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Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando8.1.6. 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem8.1.7. 
motivo justificado;

Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração8.1.8. 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;8.1.9. 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;8.1.10. 

Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às8.1.10.1. 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.8.1.11.

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.8.1.12. 

O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará8.2. 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do entec) 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens
8.1.2   a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar oud)
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12,
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese8.3. 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)

Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa8.4. 
(art. 156, §7º).

Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)8.5. 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento8.6.
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida8.7. 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
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A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório8.8. 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):8.9.

a natureza e a gravidade da infração cometida;8.10. 

 as peculiaridades do caso concreto;8.11.

as circunstâncias agravantes ou atenuantes;8.12. 

os danos que dela provierem para o Contratante;8.13. 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e8.14. 
orientações dos órgãos de controle.

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis8.15. 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com8.16. 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação8.17. 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou8.18. 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este8.19.
Aviso.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento9.1. 
fracassado), a Administração poderá:

Republicar o presente aviso com uma nova data;9.1.1. 

Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base9.1.2. 
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde
que atendidas às condições de habilitação exigidas.
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No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.9.1.2.1. 

Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de9.1.3. 
habilitação, conforme o caso.

 As providências dos subitens 9.1.1  e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o9.2.
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo9.3. 
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo
agente competente da Administração na respectiva notificação.

Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da9.4. 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou
de sua desconexão.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do9.5. 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances9.6.
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentação relativa ao procedimento.

No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas9.7. 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.

As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em9.8. 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e9.9. 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo de contratação.

Em caso de discrepância entre este Aviso de Contratação Direta, seus anexos e os dados9.10. 
incluídos no Sistema de Compras do Governo Federal – Comprasnet, prevalecerá a redação do
Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.9.11.

Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:9.12. 

ANEXO I - Termo de Referência nº 21/2024;9.12.1. 

 ANEXO II - Modelo de Instrumento de Medição de Resultado (IMR);9.12.2.

ANEXO III- Gerenciamento de Riscos nº 16/2024;9.12.3. 

ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato.9.12.4. 
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10. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

LUIZ CELSO MORAIS DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS

 Assinou eletronicamente em 21/05/2024 às 11:36:18.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Termo de Referência 21/2024

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

21/2024 989167-PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA 
GRANDE - MT

FELIPE AUGUSTO 
TEZOLIN

30/04/2024 15:43 (v 
1.1)

Status
PUBLICADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 8/2024 963300/2024

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

 

1.1.  Contratação de serviços de confecção e fornecimento de capas de processo objetivando atender às
necessidades provenientes da Secretaria de Viação e Obras do Município de Várzea Grande - MT  nos termos da,
tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT/ 
CATSER

UNIDADE 
DE 

MEDIDA

QUANT VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1 Capa de processo (licitação)

Material: Cartolina com revestimento 
plástico em ambas as faces (interna e 

externa)

Formato:320 x 540 MM (aberto)

Gramatura: 240 G/M2

Cor: branca

Capacidade: 200 folhas

Características adicionais: 04 Vincos, 04 
Furos em pares, furos Padrão Universal 

de 80mm, Impressão Offset cor 4X0, 
acondicionadas em pacotes com 500 

unidades, conforme modelo.

Tiragem mínima: 500 unidades.

392210 Unidade 3.500 R$ 9,34 R$ 
32.690,00
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1.2. Em virtude da dificuldade de indicar o código CATMAT/CATSER com as especificações exatas para cada item,
as especificações que deverão ser consideradas para efeito de formulação das propostas são aquelas indicadas no
Termo de Referência.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da formalização do contrato, na forma do
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

Da natureza do objeto

1.5.  O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme art. 25 do Decreto
Municipal 81/2023.

1.6 Os serviços a serem adquirido ainda pode ser definido com termos usuais de mercado, motivo pelo qual se
classifica como serviço comum.

Do estudo técnico preliminar

1.7. No caso deste processo de contratação, foi dispensada a elaboração do estudo técnico preliminar - ETP na
forma do inciso I do art. 21 do Decreto 81/2023.

1.8. A dispensa do estudo técnico preliminar ocorreu em razão da caracterização da presente contratação como
pequeno vulto, assim entendidas aquelas que tenham valor inferior ao previsto nos art. 75, I e II, da Lei Nacional nº.
14.133/2021, o que se enquadra na hipótese do inciso I do art. 21 do Decreto Municipal 81/2023.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1 A contratação para confecção e fornecimento de capa de processos plastificada é imprescindível
para o desenvolvimento das ações realizadas pelo setor de licitações.

2.2. Dentre as atividades desenvolvidas no setor há grande volume de processos de licitação e
contratação abertos diariamente. Dessa forma, contratação propiciará melhor planejamento, economia e
desempenho daqueles que fazem uso deste tipo de produto evitando paralisações ou prejuízos
decorrentes de material com estoque baixo ou indisponíveis, com a finalidade de atender as demandas
do setor, visando manter o pleno funcionamento das atividades, no suporte das tarefas e ações
operacionais. Atendendo dessa forma o princípio da Eficiência, da legalidade como também da
finalidade Pública.

2.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme
detalhamento a seguir:

ID PCA no PNCP: 03507548000110-0-000001/2024;
Data de publicação no PNCP: 17/04/2024;
Id do item no PCA: 1;
Classe/Grupo: 7530 - FORMULÁRIOS OFICIAIS;
Identificador da Futura Contratação: 989167-8/2024.

 



UASG 989167 Termo de Referência 21/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de TR em branco — Atualização: 12/2022
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

3 de 19

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

Como solução para confecção de capas, surgiram as seguintes opções:

Solução 1: Capa Processual em Papel.

Proteção e conservação: Protege os documentos de danos físicos como rasgos, sujeira ou 
derramamento de líquidos.
Organização e identificação: Facilita a organização dos documentos, permitindo uma rápida 
identificação e localização do processo desejado.
Profissionalismo e representatividade: Transmite uma imagem profissional e organizada, podendo 
incluir brasões ou logotipos para reforçar a representatividade.
Custo Baixo

Solução 2: Capa Processual em PVC Transparente:

Durabilidade: Oferece uma vida útil maior e praticidade no manuseio, dificultando a possibilidade 
de rasgar as capas.
Visibilidade: Mantém o conteúdo visível, facilitando a identificação sem necessidade de retirar os 
documentos da capa.
Personalização: Pode ser personalizada com bolsos, visores, porta cartões, entre outros.
Custo elevado

Solução 3: Capa Processual em PVC Opaca:

Proteção contra visibilidade: Oferece privacidade, impedindo a visualização dos documentos sem 
retirá-los da capa.
Variedade de cores: Disponível em diversas cores, o que pode ser útil para categorizar e 
organizar os processos.
Custo elevado

Solução 4: Capa Processual em Papel Revestida em Plástico

Combinação de materiais: Une as vantagens do papel, como reciclabilidade, com a proteção 
adicional do plástico.
Durabilidade: Oferece uma vida útil boa e praticidade no manuseio.
Resistência aumentada: Oferece maior resistência a rasgos e danos, além de proteger contra 
umidade e sujeira.
Custo médio

Diante das soluções apresentadas, ,a solução 4 se mostrou mais vantajosa para a Administração
pois possui maior resistência física quanto a solução 1, uma vez que, possui a proteção adicional do
plástico, e também, possui custo menor em relação as soluções 2 e 3.

Ademais, não se verifica a viabilidade de parcelamento da solução em razão do objeto se caracterizar
como item único e ser constituído de uma solução unificada, atendida pelo mesmo fornecedor.
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Isto posto, a contratação do objeto será por meio do processo por dispensa por conta do valor de
pequeno vulto, e na forma eletrônica resultando em maior competitividade, garantindo, uma maior
segurança a contratação, atendendo de forma eficiente a demanda para os quais foram adquiridos.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1 Devem atender aos requisitos baseados no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. Esses
requisitos são fundamentais para assegurar que as contratações realizadas pelo setor público estejam
alinhadas com os princípios de desenvolvimento sustentável e responsabilidade socioambiental. Eles
incluem:

4.1.2 Redução do Impacto Ambiental: As contratações devem promover a redução do
impacto ambiental ao longo de todo o ciclo de vida do produto ou serviço, desde a extração
de matérias-primas até a disposição final.

4.1.3 Eficiência Energética: Os produtos e serviços adquiridos devem demonstrar eficiência
no uso de energia, contribuindo para a diminuição do consumo e para a preservação dos
recursos naturais.

4.1.4 Uso de Materiais Sustentáveis: Deve-se priorizar materiais reciclados, recicláveis,
renováveis ou provenientes de fontes sustentáveis, incentivando a economia circular.

4.1.5 Gestão de Resíduos: As contratações devem incluir práticas de gestão de resíduos
que promovam a reciclagem e a redução de resíduos gerados.

4.1.6 Inclusão Social: Os processos de contratação devem fomentar a inclusão social,
garantindo que a produção não envolva trabalho infantil ou forçado e promova condições
de trabalho dignas.

4.1.7 Desenvolvimento Econômico: As contratações devem contribuir para o
desenvolvimento econômico local, preferencialmente utilizando mão de obra e recursos da
região onde será implementado.

4.1.8 Transparência e Rastreabilidade: É essencial assegurar a transparência na cadeia de
fornecimento e a rastreabilidade dos insumos utilizados.

4.1.9 Inovação e Qualidade: As contratações devem estimular a inovação e garantir a
qualidade dos produtos e serviços, assegurando que atendam ou superem os padrões de
desempenho estabelecidos.

4.1.10Compliance Legal: Todos os produtos e serviços adquiridos devem estar em
conformidade com as legislações aplicáveis, incluindo normas ambientais, sociais e de
segurança.

4.1.11 Segurança: Todos os produtos não podem conter substâncias perigosas em
concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous
Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio
(Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).
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4.1.12 Esses requisitos são parte integrante do processo de contratação e devem ser
considerados em todas as fases, desde o planejamento até a execução contratual e a
gestão ambiental adequada.

Subcontratação

4.2 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.3 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021, uma vez que se trata de contrato de serviços comuns com pagamento posterior à entrega, sem
risco relevante para a administração

Vistoria

4.4 Não se aplica a realização de vistoria.

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1 O prazo de entrega é de 20 (vinte) dias consecutivos, contados a partir do recebimento da ordem de 
fornecimento.

5.2 A entrega será realizada de forma parcelada conforme as ordens de fornecimento enviadas pela 
contratante.

5.3 Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço: Av. Castelo Branco, 2500 - Bairro Água 
Limpa - Várzea Grande/MT, em dias úteis nos horários das 8h00min às 12h00min e das 14h00min às 
17h00min.

5.4 Os custos de frete e entrega correrão por conta do fornecedor.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)

5.5 O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.
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6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização (Art. 156, 157 e 158 do Decreto Municipal nº 081, de 2023)

6.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

6.7 As atividades de fiscalização da execução dos contratos compreendem um conjunto de ações que
objetivam:

6.8 aferir o cumprimento dos resultados estabelecidos pela administração para os serviços contratados;

6.9 verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

6.1 prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente ao setor de
contratos ou gestor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à repactuação,
alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos,
dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento; e

6.11  encaminhar ao setor de contratos ou gestor de contratos soluções e sugestões com vistas a
assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao objeto do
contrato.

6.12 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único
servidor.

6.13 a Controladoria-Geral do município e o público usuário poderão sempre informar o fiscal sobre
eventual irregularidade e auxiliá-lo na atividade de fiscalização.

6.14 Entre outras atribuições, compete ao fiscal de contrato e seu substituto:

6.15 acesso aos autos do contrato e da licitação que o antecedeu, sempre que solicitado, podendo
solicitar cópia dos documentos necessários à fiscalização;

6.16 informar à autoridade superior, de ofício ou a requerimento, todas as ocorrências relevantes
referentes à execução contratual, inclusive eventuais atrasos e descumprimentos, sugerir as
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais;

6.17 solicitar ao contratado os documentos exigidos para a prestação do serviço ou fornecimento do
bem, a correção de falhas na execução contratual, inclusive cumprimento da legislação aplicável,
substituição de produtos defeituosos ou repetição de serviços executados em desconformidade com as
normas aplicáveis;

6.18 informar às autoridades competentes as ilegalidades e irregularidades que constatar;



UASG 989167 Termo de Referência 21/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de TR em branco — Atualização: 12/2022
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

7 de 19

6.19 elaborar relatório registrando as ocorrências sobre a prestação dos serviços referentes ao período
de sua atuação quando do seu desligamento ou afastamento definitivo; e

6.20 receber cópias dos documentos essenciais da contratação pelo setor de contratos, a exemplo do
ato convocatório e seus anexos, do contrato, da proposta da contratada/planilha de custos e formação
de preços, da garantia, quando houver, e demais documentos indispensáveis à fiscalização.

6.21 Em cumprimento ao dever de fiscalização contratual, caberá ao fiscal do contrato verificar
periodicamente, de acordo com a natureza do objeto do contrato, a manutenção de todas as condições
de habilitação, conforme disposições da Lei nº 14.133/2021 e do edital, devendo requerer do contratado
as certidões necessárias para tanto em períodos não superiores a 3 (três) meses.

Gestor do Contrato

6.22 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.23 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21,
II).

6.24 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 21, III).

6.25 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento
de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.26 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.27  O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.28  O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.

Designação das funções:

6.29 Atuarão como fiscal do presente contrato os seguintes servidores:

 6.30 Fiscal do Contrato: Igor Gabriel Soares Souza, matrícula 134.360, lotada na Secreta de Viação e
Obras.

 6.31 Fiscal substituto: Ítalo Rhuan Martins Anzil Andrade, matrícula 164.779 lotado na Secreta de Viação
e Obras.



UASG 989167 Termo de Referência 21/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de TR em branco — Atualização: 12/2022
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

8 de 19

1.  

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme
previsto no apêndice deste Termo de Referência.

7.1.1 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.2 Não produzir os resultados acordados,

7.1.3 Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades
contratadas; ou

7.1.4 Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.1.5 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a
avaliação da prestação dos serviços.

7.1.6 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

7.1.7 Levantamento dos serviços executados/ produtos entregues;

7..1.8 Avaliação da qualidade dos serviços executados/ produtos entregues;

Do recebimento

7.4 Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com
a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.5 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias consecutivos, a contar da notificação da contratada,
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.6 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade do produto e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.7 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das
exigências contratuais.

7.8 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

7.9 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.
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7.10 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.11 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.12 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.13 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.13.1 O prazo de validade;

7.13.2 A data da emissão;

7.13.3 Os dados do contrato e do órgão contratante;

7.13.4 O período respectivo de execução do contrato;

7.13.5 O valor a pagar; e

7.13.6 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.14 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-
se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.15 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, sendo documentação mencionada no art. 168 do Decreto Municipal
nº 81/2023.

7.16 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF, CGU e CEIS para identificar possível razão
que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a
Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (inciso I do art. 123
do Decreto Municipal nº 81/2023).

7.17 Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

7.18 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.19 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

7.20 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

Prazo de pagamento
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7.21 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos do Art. 164 do Decreto nº 81/2023.

7.22 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento

7.23 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

7.24 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7.25 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.26 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1 O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE
LICITAÇÃO, na forma ELETRÔNICA, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133
/2021, que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO POR ITEM.

Regime de execução

8.2 O regime de execução do contrato será de empreitada por preço global.

Exigências de habilitação

8.3 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a

 consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:  

 a) SICAF;  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
 Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
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8.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.5  Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.6 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. 

8.7 O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação. 

8.8 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio
do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.9  É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

8.10  Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

8.11  Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de
capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.12  Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

8.13  Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão
exigidos conforme sua natureza jurídica: 

Habilitação jurídica

8.14 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou outro documento de identificação que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional, do representante da empresa
licitante e do procurador, se houver; Art. 91, inciso II, do Decreto n.º 81/2023.

8.15 Procuração válida, se for o caso; Art. 92, inciso III, do Decreto n.º 81/2023.

8.16 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

8.17 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
https://www.gov.brCCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.18 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
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8.19 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Art. 91, inciso
IV, do Decreto n.º 81/2023.

8.20 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.21 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz

8.22 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.23 Registro oficial ou autorização para funcionamento, emitida pela entidade reguladora pertinente,
quando a legislação aplicável à atividade em questão assim determina nos termos do art. 91, inciso V,
do Decreto 081/2023.

8.24 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.25 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso; Art. 92, inciso I, do Decreto n.º 81/2023.

8.26 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; Art. 92, inciso II, do Decreto n.º 81/2023.

8.27 Prova de regularidade fiscal perante o Estado do domicílio ou sede do fornecedor, inclusive quanto
a débitos inscritos em dívida ativa; Art. 92, inciso III, do Decreto n.º 81/2023.

8.28  Prova de regularidade fiscal perante o Município do domicílio ou sede do fornecedor, inclusive
quanto a débitos inscritos em dívida ativa; Art. 92, inciso IV, do Decreto n.º 81/2023.

8.29 Prova de regularidade fiscal perante o Município de Várzea Grande - MT, inclusive quanto a débitos
inscritos em dívida ativa; Art. 92, inciso V, do Decreto n.º 81/2023.

8.30 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), dispensada para
pessoas físicas; Art. 92, inciso VI, do Decreto n.º 81/2023.

8.31 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; Art. 92,
inciso VII, do Decreto n.º 81/2023.

8.32  Prova da inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública
através de certidão negativa correcional da CGU que inclua consulta ao Cadastro de Empresas
Inidôneas e Suspensas - CEIS; Art. 92, inciso VIII, do Decreto n.º 81/2023.
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8.33 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.34 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº. 123, de 2006, estará dispensado da prova
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Técnica

8.35 Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação;

8.36 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no
momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional
competente no Brasil.

8.37 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio
da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. na forma do §3º, do
art. 88, da Lei Nacional nº. 14.133/2021; Art. 94, inciso III, do Decreto n.º 81/2023.

8.37.1Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a
contratos executados compatíveis com os serviços de objeto desta licitação.

8.37.2  Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.37.3 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da
filial do fornecedor.

8.37.4 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

Participação de Cooperativas

8.38 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados
na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º
a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

8.38.1 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada
um dos cooperados indicados;

8.38.2 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
execução contratual;

8.38.3 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

8.38.4 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato; e

8.38.5 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a)
ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos
fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três
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últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que
executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que
os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da contratação direta;

8.38.6 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo
órgão fiscalizador.

Disputa exclusiva entre microempresas e empresas de pequeno porte

8.39 Tendo em vista que o valor estimado da contratação é inferior a 80 mil reais, a disputa deverá ser
realizada exclusivamente entre micro e pequenas empresas. (Art. 57, §1º do decreto 81/2023)

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1 O preço unitário estimado dos itens foi fixado com base na mediana do Banco de Preços, cuja
consulta está anexa. O valor global da contratação alcançará o montante de R$ 32.690,00 (Trinta
e Dois Mil, Seiscentos e Noventa Reais) sendo os custos unitários apostos na tabela acima.

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município.

A contratação será atendida pela seguinte dotação:

10.2 Projeto/Atividade: 2050;

10.3 Elemento de Despesa: 3.3.90.39;

10.4 Fonte de Recursos: 01500 (próprio);

11. OBRIGAÇÕES

11 OBRIGAÇÕES (Art. 23, inciso XIV, Decreto nº 81/2023)

  11.1 As obrigações das partes (direitos e responsabilidades), relativas aos serviços objeto desta
licitação estarão dispostas em Contrato, elaborado em consonância com este Termo, ao Edital de
licitação e seu(s) anexo(s), e em legislação pertinente.   

11.2 O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela
solidez e segurança dos serviços e dos materiais empregados, durante o período de garantia previsto
para o bem.

Obrigações do contratante (art. 92, X, XI e XIV)
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11.3 São obrigações do Contratante:

11.4 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato
e seus anexos;

11.5 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

11.6  Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

11.7 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

11.8 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

11.9 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

11.10 Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

11.11 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

11.11.1 A Administração terá o prazo de de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

11.12 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.

11.13Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.

11.14 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

Obrigações do contratado (art. 92, XIV, XVI e XVII)

11.15 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

11.16 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da
relação da rede de assistência técnica autorizada;

11.17 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

11.18 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

11.19 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;

11.20 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
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11.21 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

11.22 O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota
Fiscal os documentos exigidos para fins de pagamento.

11.23 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato.

11.24  Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

11.25 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

11.26 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta;

11.27 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

11.28 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

11.29 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

11.30 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021.

11.31 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do contratante;

11.32 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de
boa técnica e a legislação de regência;

11.33 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto
de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da
execução deste contrato;

11.34 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

11.35 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere.
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11.36 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.    

 

12. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12 INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 92, XIV)

 12.1 Comete infração administrativa, nos termos do Art. 155 Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a. der causa à inexecução parcial do contrato;

b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c. der causa à inexecução total do contrato;

d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f. praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções,
nos termos do Art. 174 do Decreto nº 81, de 2023:

Advertência, será aplicável nas hipóteses de inexecução parcial do contrato que não implique em 
prejuízo ou dano à administração, bem como na hipótese de descumprimento de pequena 
relevância praticado pelo licitante ou fornecedor e que não justifique imposição de penalidade 
mais grave. (Art.  176 do Decreto nº 81, de 2023);
Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 
e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
Multa:

1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 15% a 
30% do valor do Contrato.
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 
20% a 30% do valor do Contrato.
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4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 15 % a 25% do valor do 
Contrato.
5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 20% do valor do 
Contrato.
6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 20% a 30% do valor do 
Contrato.

12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.4 A sanção de multa será aplicada isolada ou cumulativamente com outras penalidades no caso de
atraso injustificado ou em qualquer outro caso de inexecução que implique prejuízo ou transtorno à
administração na forma prevista em edital ou em contrato (art. 177, caput, do Decreto nº 81, de 2023).

12.4.1 A definição do valor da multa ou do período de restrição à contratação pública, respeitados
os intervalos previstos em contrato, levará em conta a gravidade da infração, circunstâncias
agravantes ou atenuantes, peculiaridades do caso concreto e os danos causados à administração.

12.4.2 A multa, será descontada de pagamento eventualmente devido pela contratante decorrente
de outros contratos firmados com a administração pública municipal. (art. 177, §1, do Decreto nº
81, de 2023).

12.4.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 177, §2, do Decreto nº
81, de 2023).

12.4.4 A aplicação de multa não impedirá que a administração promova a extinção unilateral do
contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei Nacional nº. 14.133/2021.
(art. 177, §3, do Decreto nº 81, de 2023)

12.4.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 183, caput, do Decreto nº 81, de 2023).

12.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no Decreto nº 81, de 2023.

12.6 Na aplicação das sanções serão considerados (Art. 180 do Decreto nº 81, de 2023):

1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
2. As peculiaridades do caso concreto;
3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
4. Os danos que dela provierem para o Contratante;
5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle;
6. Situação econômico-financeira do acusado, em especial sua capacidade de geração de 
receitas e seu patrimônio, no caso de aplicação de multa; e
7. a conduta praticada e a intensidade do dano provocado segundo os critérios de 
razoabilidade e proporcionalidade.
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12.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade
de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.9 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº
14.133, de 2021)

12.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

Conclusão.

Este Termo de Referência foi elaborado com base no projeto executivo que foi analisado e aprovado
pela equipe técnica da SMVO, estando adequado às normas pertinentes. Declaramos que as
informações constantes deste documento foram elaboradas por esta Secretaria de Viação e Obras.
Diante de todo o explanado, entende-se devidamente caracterizada a presente contratação, remetendo-
se os autos ao órgão competente para elaboração do edital de licitação e abertura da fase externa do
procedimento licitatório.

 

13. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

FELIPE AUGUSTO TEZOLIN
COORDENADOR

 Assinou eletronicamente em 30/04/2024 às 15:43:46.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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CONTRATO/ARP: DATA:

EMPRESA: NÚMERO DA NF:

CNPJ: VALOR DA NF:

NÚMERO DO ITEM: GLOSA:

NÚMERO DO 

RELATÓRIO DE 

FISCAL:

ATENDE PARCIAL NÃO SE APLICA

SIMBOLOGIA 1=SIM E 0=NÃO

INDICADOR 01 - FORNECIMENTO E USO DE EPI's

FORMA DE MEDIÇÃO

PERIODICIDADE DA VERIFICAÇÃO

CÁLCULO

GLOSAS APLICÁVEIS À RESPECTIVA MEDIÇÃO 

SANÇÕES

OBSERVAÇÕES

DESCRIÇÃO

AVALIAR O CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS ESPECÍFICAS 

RELACIONADAS À SEGURANÇA DO TRABALHO, USO DE 

UNIFORMES E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

(EPIS)

GARANTIR E MANTER DURANTE TODO O PERÍODO DE 

EXECUÇÃO CONTRATUAL, A ADEQUADA QUANTIDADE DE 

RECURSOS, EQUIPAMENTOS, VEÍCULOS, FERRAMENTAS, EPIS, 

ETC. INDEPENDENTE DE SOLICITAÇÃO DA CONTRATANTE

FISCALIZAÇÃO "IN LOCO"

CONFORME ENTREGA DO PRODUTOS E/OU RECORRÊNCIA

CONFORME OCORRÊNCIA REGISTRADA COM TEMPO DE 

RESPOSTA SUPERIOR À META

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO/ARP 

AVALIAÇÃO

 ITEM

FINALIDADE

META A CUMPRIR

ATENDE OU NÃO SE APLICA = 0,00%

SE A PENDÊNCIA PERDURE ATÉ OS PRÓXIMOS 

FORNECIMENTOS, APLICAR-SE-Á A GLOSA DE 5% DO VALOR DA 

NF, ATÉ QUE SEJA SANADA EM DEFINITIVO.

CONFORME PREVISTO EM CONTRATO/ARP

INÍCIO DA EXECUÇÃO/ FORNECIMENTO

NÃO ATENDE

OBSERVAÇÃO:

VALOR COM GLOSA:

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO Nº XX/202X



ATENDE PARCIAL NÃO SE APLICA

SIMBOLOGIA 1=SIM E 0=NÃO

SANÇÕES

CASO AS DEMANDAS IDENTIFICADAS NÃO SEJAM RESOLVIDAS 

DENTRO DO PRAZO ESTIPULADO, ESTAS SERÃO REITERADAS 

COM UM NOVO PRAZO DESIGNADO, QUE SERÁ MENOR QUE O 

INICIAL. SE, MESMO APÓS A REITERAÇÃO DA SOLICITAÇÃO 

PELO SMVO-PMVG, A CONTRATADA NÃO TOMAR AS DEVIDAS 

PROVIDÊNCIAS DENTRO DO PRAZO, O FISCAL AVALIARÁ OS 

POSSÍVEIS PREJUÍZOS RESULTANTES. ALÉM DO AJUSTE NO 

PAGAMENTO, SERÁ INSTAURADO UM PROCESSO 

ADMINISTRATIVO ADEQUADO PARA INVESTIGAR A FALHA E 

APLICAR AS SANÇÕES CORRESPONDENTES, SE NECESSÁRIO

FORMA DE MEDIÇÃO FISCALIZAÇÃO "IN LOCO"

INDICADOR 02 - TEMPO DE RESPOSTA ÀS SOLICITAÇÕES DA SMVO-PMVG

 ITEM

OBSERVAÇÕES

SE A PENDÊNCIA PERDURE ATÉ OS PRÓXIMOS 

FORNECIMENTOS, APLICAR-SE-Á A GLOSA DE 5% DO VALOR DA 

NF, ATÉ QUE SEJA SANADA EM DEFINITIVO.

CONFORME ENTREGA DO PRODUTOS E/OU RECORRÊNCIA

A) PARA REGISTRO FORMAL DA CIÊNCIA E ESTABELECIMENTO 

DO PRAZO DE SOLUÇÃO: A PARTIR DA PRIMEIRO DIA 

POSTERIOR À SOLICITAÇÃO DA SMVO-PMVG

B) PARA SOLUÇÃO DEFINITIVA OU POSICIONAMENTO DO 

PREPOSTO, SE FOR O CASO: ATÉ A ÚLTIMA HORA DO PRAZO 

ESTABELECIDO PELA SMVO-PMVG

MENSURAR O TEMPO DE CIÊNCIA E O COMPROMETIMENTO 

COM A RESOLUÇÃO DAS DEMANDAS LEVANTADAS, MESMO 

QUE A SOLUÇÃO DEFINITIVA SE DÊ EM TEMPO MAIOR 

ESTABELECIDO PELO SMVO-PMVG, QUE NÃO SERÁ SUPERIOR 

A 48 (QUARENTA E OITO) HORAS. 

DESCRIÇÃO

FINALIDADE

META A CUMPRIR

PERIODICIDADE DA VERIFICAÇÃO

CÁLCULO

AVALIAÇÃO

OBSERVAÇÃO:

INÍCIO DA EXECUÇÃO/ FORNECIMENTO DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO/ARP 

GLOSAS APLICÁVEIS À RESPECTIVA MEDIÇÃO 

DO MÊS DA(S) OCORRÊNCIA(S)

ATENDE OU NÃO SE APLICA = 0,00%

PARCIAL = 1,00%

NÃO ATENDE=2,00%

NÃO ATENDE

CONFORME OCORRÊNCIA REGISTRADA COM TEMPO DE 

RESPOSTA SUPERIOR À META



ATENDE PARCIAL NÃO SE APLICA

FISCAL ADMINISTRATIVO

0,00%PERCENTUTAL A SER GLOSADO DA MEDIÇÃO

PARCIAL

NÃO ATENDE

NÃO SE APLICA

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

RESUMO DE PERCENTUAL A SER GLOSADO DA MEDIÇÃO VIGENTE

ATENDE

 ITEM DESCRIÇÃO

FINALIDADE
ASSEGURAR A EXCELÊNCIA GLOBAL NA PRESTAÇÃO DO 

SERVIÇO/ FORNECIMENTO

META A CUMPRIR

ENTREGA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS NO PRAZO 

ESTIPULADO NO CONTRATO/ARP, ATENDIMENTO A QUALIDADE 

ESPECIFICADA  NO CONTRATO/ARP.

FORMA DE MEDIÇÃO FISCALIZAÇÃO "IN LOCO"

OBSERVAÇÃO:

NÃO ATENDE

SIMBOLOGIA 1=SIM E 0=NÃO

AVALIAÇÃO

SE A PENDÊNCIA PERDURE ATÉ OS PRÓXIMOS 

FORNECIMENTOS, APLICAR-SE-Á A GLOSA DE 5% DO VALOR DA 

NF, ATÉ QUE SEJA SANADA EM DEFINITIVO.

CASO AS DEMANDAS IDENTIFICADAS NÃO SEJAM RESOLVIDAS 

DENTRO DO PRAZO ESTIPULADO, ESTAS SERÃO REITERADAS 

COM UM NOVO PRAZO DESIGNADO, QUE SERÁ MENOR QUE O 

INICIAL. SE, MESMO APÓS A REITERAÇÃO DA SOLICITAÇÃO 

PELO SMVO-PMVG, A CONTRATADA NÃO TOMAR AS DEVIDAS 

PROVIDÊNCIAS DENTRO DO PRAZO, O FISCAL AVALIARÁ OS 

POSSÍVEIS PREJUÍZOS RESULTANTES. ALÉM DO AJUSTE NO 

PAGAMENTO, SERÁ INSTAURADO UM PROCESSO 

ADMINISTRATIVO ADEQUADO PARA INVESTIGAR A FALHA E 

APLICAR AS SANÇÕES CORRESPONDENTES, SE NECESSÁRIO

ATENDE OU NÃO SE APLICA = 0,00%

PARCIAL = 1,00%

NÃO ATENDE=2,00%

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO/ARP 

CONFORME OCORRÊNCIA REGISTRADA COM TEMPO DE 

RESPOSTA SUPERIOR À META

CONFORME ENTREGA DO PRODUTOS E/OU RECORRÊNCIAPERIODICIDADE DA VERIFICAÇÃO

CÁLCULO

INÍCIO DA EXECUÇÃO/ FORNECIMENTO

GLOSAS APLICÁVEIS À RESPECTIVA MEDIÇÃO 

DO MÊS DA(S) OCORRÊNCIA(S)

SANÇÕES

OBSERVAÇÕES

INDICADOR 03 - PRAZO E QUALIDADE



                ANEXO I - INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS (IMR)

1. DISPOSIÇÕES GERAIS:

1.1. Este instrumento, anexo ao contrato estabelecido entre o SMVO-PMVG e a Contratada, é 

um acordo escrito que define os níveis de qualidade esperados para a prestação do serviço e 

as respectivas adequações de pagamento. Ele inclui os indicadores mínimos de desempenho 

para avaliar a qualidade esperada na execução do objeto. As seguintes diretrizes serão 

observadas:

a)Atividades críticas ou de alta relevância que impactam a qualidade dos serviços prestados e 

os resultados esperados;

b)Fatores sob controle da Contratada que podem influenciar o cumprimento das metas;

c)Indicadores de fácil obtenção, relevantes e adequados à natureza e características do 

serviço, estabelecidos de forma sistemática, de modo a contribuir para o resultado global do 

serviço sem interferências negativas mútuas;

d)A previsão de nível de não conformidade dos serviços permitirá o redimensionamento dos 

pagamentos, a aplicação de penalidades à Contratada e, se necessário, a rescisão unilateral 

do contrato;

e)Regularidade dos registros, controles e informações que devem ser fornecidos pela 

Contratada.

1.2. A qualidade dos serviços prestados pela Contratada será avaliada por meio de um sistema 

de pontuação, cujo resultado definirá o valor mensal a ser pago no período avaliado;

1.3. As situações abordadas por este instrumento referem-se a eventos cotidianos da 

execução do Contrato, sem isentar a Contratada de outras responsabilidades ou sanções 

previstas.

1.4. O SMVO-PMVG poderá alterar os procedimentos formais e a metodologia de avaliação 

durante a execução contratual, sempre que o novo sistema se mostrar mais eficiente que o 

anterior, sem causar prejuízos à Contratada, que será consultada previamente.

2. PROCEDIMENTOS:

2.1. A gestão e a equipe responsável pela fiscalização do contrato serão designadas pelo 

SMVO-PMVG, permitindo o acompanhamento efetivo da execução dos serviços prestados e a 

interação, quando necessário, com o representante indicado pela Contratada.

2.2. Caso sejam identificadas irregularidades na execução do objeto, a equipe de Fiscalização 

do Contrato notificará o representante da Contratada para que a inconformidade seja resolvida 

ou os devidos esclarecimentos sejam fornecidos.

2.3. A notificação sobre a existência de irregularidades na execução do contrato, dependendo 

da gravidade da situação ou de sua reincidência, será formal e detalhará o fato, a data e a 

hora do ocorrido, podendo ser realizada por meio eletrônico (e-mail).

2.3.1. Se a Contratada não fornecer as informações necessárias ou não resolver a 

irregularidade no prazo estabelecido pela fiscalização, será instaurado o devido processo 

administrativo, visando às ações pertinentes à aplicação das sanções estabelecidas, se for o 

caso.

2.3.2. Dependendo da gravidade da inconformidade observada, a fiscalização do SMVO-

PMVG poderá instaurar imediatamente o processo mencionado no subitem anterior.

2.4. O SMVO-PMVG informará à Contratada o resultado da avaliação do serviço no período 

em questão.

2.5. A Contratada, com base nas informações fornecidas pelo Setor de Contratos, emitirá o 

documento fiscal mensal referente aos serviços prestados, deduzindo do valor devido pelo 

SMVO-PMVG os descontos relativos à aplicação do Índice de Medição de Resultados (IMR), 

quando aplicáveis.

2.6. O pagamento à Contratada só será processado se for efetuada a dedução determinada 

pela aplicação do IMR, se for o caso, e se forem apresentados os demais documentos exigidos 

no Contrato.

3. INDICADORES, METAS E MECANISMOS DE CÁLCULO:

3.1. A execução do objeto pela Contratada será avaliada, conforme o caso, por meio dos 

indicadores especificados a seguir.

3.1.1. Cada indicador contribui com uma quantidade diferenciada de pontos de qualidade. Essa 

diferença está relacionada à importância do indicador para a qualidade dos serviços.

3.1.2. A pontuação final de qualidade dos serviços pode resultar em valores correspondentes 

às situações de serviço sem qualidade e serviço com qualidade elevada.

3.2. Pontos de qualidade serão atribuídos aos indicadores, conforme os critérios apresentados 

nas tabelas a seguir:

O INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO PREVISTO NO ART. 171; XIX; DO DECRETO 081/2023 E NO ART. 

144; DA LEI 14.133/2021.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Matriz de Gerenciamento de Riscos

1. Informações Básicas

Número da Matriz de Alocação de Riscos Responsável pela Edição Data de Criação

16/2024 ALBERTO ALVES NAZARIO JUNIOR 02/05/2024 17:42

Objeto da Matriz de Riscos

Confecção de Capas de Processo

2. Histórico de Revisões

Nenhuma Revisão encontrada.

3. Riscos Identificados

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-01
INCORRETA
IDENTIFICAÇÃO
DA DEMANDA

FALTA DE COMPREENSÃO DAS
NECESSIDADES E ERROS FORMAIS

Planejamento Administração Baixo

Impactos
1 INSTRUÇÃO PROCESSAL INADEQUADA

  Ações Preventivas
P-01 VERIFICAR CORRETAMENTE A DEMANDA. INFORMAR-SE CORRETAMENTE

JUNTO AO SETOR RESPONSÁVEL PELA DEMANDA, SOLICITANDO
RATIFICAÇÃO OU RETIFICAÇÃO DOS OBJETOS

Responsável: ALBERTO ALVES NAZARIO
JUNIOR

  Ações de Contingência
C-01 QUANDO DETECTADO O ERRO QUANTO A REAL NECESSIDADE DA

DEMANDA, PARAR O PROCESSO NO ESTÁGIO EM QUE SE ENCONTRAR E
PROCEDER COM A RETIFICAÇÃO DOS ARTEFATOS TÉCNICOS

Responsáveis: FELIPE AUGUSTO TEZOLIN, 
LUIZ CELSO MORAIS DE
OLIVEIRA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-02

F A L T A  D E
DESIGNAÇÃO OU
DESIGNAÇÃO
INCORRETA DE
RESPONSÁVEIS

FALTA DE COMPREENSÃO DAS
RESPONSABILIDADES, FALTA DE
COMPETÊNCIA, FALTA DE VÍNCULO
COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,
FALTA DE CONHECIMENTO TÉCNICO E
VEDAÇÕES LEGAIS

Planejamento Administração Baixo

Impactos

1
FALTA DE ANÁLISE DOS INSTRUMENTOS PROCESSUAIS. FALTA DE VERIFICAÇÃO DA NECESSIDADE A SER ATENDIDA.
FALTA DE DIMENSIONAMENTO CORRETO DO OBJETO A SER LICITADO

  Ações Preventivas
P-01 REVISAR E IDENTIFICAR CORRETAMENTE OS PROBLEMAS A SEREM

RESOLVIDOS
Responsável: ALBERTO ALVES NAZARIO

JUNIOR
  Ações de Contingência

C-01 ANÁLISE PRÉVIA DO OBJETO A SER LICITADO, DIRECIONANDO PARA AS
EQUIPES CORRETAS

Responsáveis: LUIZ CELSO MORAIS DE
OLIVEIRA, FELIPE AUGUSTO
TEZOLIN

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-03

ESTIMATIVA
INADEQUADA DE
QUANTITATIVO DO
OBJETO A SER
LICITADO

PLANEJAMENTO INADEQUADO,
PESQUISA DE PREÇOS RESTRITA E
AUSÊNCIA DE REGRAS DETALHADAS

Planejamento Administração Médio

Impactos

1 FALHA NO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA ÁREA DEMANDANTE DO SERVIÇO. IMPOSSIBILIDADE DE ADITIVO
CONTRATUAL (ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO)

  Ações Preventivas
P-01 ADEQUADO LEVANTAMENTO DAS REAIS NECESSIDADES DA ÁREA

DEMANDANTE DO SERVIÇO. ENVOLVER SETORES RESPONSÁVEIS NA
INSTRUÇÃO INICIAL DO PROCESSO, SOLICITANDO RATIFICAÇÃO OU
RETIFICAÇÃO DOS OBJETOS

Responsável: FELIPE AUGUSTO TEZOLIN

  Ações de Contingência
C-01 ANÁLISE DE POSSIBILIDADE DE ADITIVO CONTRATUAL, LEVANDO EM Responsáveis: IGOR GABRIEL SOARES



CONSIDERAÇÃO A PORCENTAGEM ESTABELECIDA PARA ACRÉSCIMOS OU
SUPRESSÕES DO OBJETO EM QUESTÃO

SOUZA, ITALO RHUAN
MARTINS ANZIL ANDRADE

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-04 FRACASSO DA
LICITAÇÃO

PREÇOS INCOMPATÍVEIS COM A
REALIDADE, DOCUMENTAÇÃO
INCOMPLETA OU DEFICIENTE, FORÇA
MAIOR: EVENTOS IMPREVISÍVEIS E
INEVITÁVEIS, DECISÃO JUDICIAL,
FALTA DE INTERESSE DOS LICITANTES

Planejamento Administração Médio

Impactos

1 PREÇOS INCOMPATÍVEIS COM A REALIDADE, DOCUMENTAÇÃO INCOMPLETA OU DEFICIENTE, FORÇA MAIOR: EVENTOS
IMPREVISÍVEIS E INEVITÁVEIS, DECISÃO JUDICIAL E FALTA DE INTERESSE DOS LICITANTES

  Ações Preventivas
P-01 ATRASO NA CONTRATAÇÃO DA EMPRESA E CONSEQUENTE

DIFICULDADES PARA O SETOR DEMANDANTE
Responsáveis: FELIPE AUGUSTO TEZOLIN, 

ALBERTO ALVES NAZARIO
JUNIOR

  Ações de Contingência
C-01 FORMAR GRUPO DE TRABALHO COM CONHECIMENTO TÉCNICO E COM

EXPERIÊNCIA, COM CONHECIMENTO DO E CONDIÇÕES NECESSÁRIAS EM
EDITAIS

Responsável: LUIZ CELSO MORAIS DE
OLIVEIRA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-05 IMPUGNAÇÃO DO
EDITAL

IRREGULARIDADES NO EDITAL, FALTA
DE CLAREZA NAS REGRAS,
DIRECIONAMENTO OU CONDIÇÕES
FAVORÁVEIS A DETERMINADOS
LICITANTES E FALTA DE ATUALIZAÇÃO
SOBRE MUDANÇAS NA LEGISLAÇÃO

Planejamento Administração Médio

Impactos
1 ATRASO NA CONTRATAÇÃO DA EMPRESA E CONSEQUENTE DIFICULDADES PARA O SETOR DEMANDANTE

  Ações Preventivas
P-01 ELABORAR O EDITAL CORRETAMENTE. ATENTAR ÀS NORMAS E

LEGISLAÇÕES VIGENTES AO ELABORAR O EDITAR. COMPATIBILIZAR
INFORMAÇÕES COM O TERMO DE REFERÊNCIA E O ESTUDO TÉCNICO
PRELIMINAR

Responsáveis: ALINE ARANTES CORREA, 
ALBERTO ALVES NAZARIO
JUNIOR

  Ações de Contingência
C-01 TREINAMENTO DA EQUIPE Responsável: LUIZ CELSO MORAIS DE

OLIVEIRA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-06
PROPOSTAS
INABILITADAS OU
DESCLASSIFICADAS 

VÍCIOS INSANÁVEIS, NÃO
ATENDIMENTO ÀS ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS, PREÇOS INEXEQUÍVEIS OU
ACIMA DO ORÇAMENTO ESTIMADO,
FALTA DE COMPROVAÇÃO DE
E X E Q U I B I L I D A D E ,
DESCONFORMIDADES COM O EDITAL,
DOLO OU MÁ-FÉ

Seleção do Fornecedor Administração Alto

Impactos
1 REDUÇÃO DA COMPETITIVIDADE E POSSIBILIDADE DE RECURSOS JUDICIAIS

  Ações Preventivas
P-01 MONTAR UM PLANO DE CONTINGÊNCIA CASO AS PROPOSTAS SEJAM

INABILITADAS OU DESCLASSIFICADAS, COM REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIA
DE APRESENTAR DOCUMENTAÇÃO OU OUTRAS PROPOSTAS DENTRO

Responsável: ALINE ARANTES CORREA

  Ações de Contingência
C-01 NOTIFICAR O SUBSEQUENTE CLASSIFICADO NO CERTAME LICITATÓRIO Responsável: ALINE ARANTES CORREA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-07

RECORRÊNCIA DE
R I S C O
ANTERIORMENTE
N Ã O
ANTECIPADOS

AUSÊNCIA DE TRANSPARÊNCIA,
EQUIDADE, INTEGRIDADE,
RESPONSABILIDADE E RESPEITO ÀS
LEIS ENTRE OS PROFISSIONAIS

Planejamento Administração Alto

Impactos
1 RISCOS LEGAIS

  Ações Preventivas
P-01 PRESERVAR UMA VIA DE COMUNICAÇÃO ININTERRUPTA E ACESSÍVEL Responsáveis: FELIPE AUGUSTO TEZOLIN, 

ALBERTO ALVES NAZARIO
JUNIOR, ALINE ARANTES
CORREA

  Ações de Contingência
C-01 CONCLAVE COLABORATIVO ENTRE OS DEPARTAMENTOS INCUMBIDOS, Responsável: LUIZ CELSO MORAIS DE



ABORDANDO DIRETRIZES E PROTOCOLOS DE CONDUTA ÉTICA OLIVEIRA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-08

REALIZAÇÃO DO
O B J E T O
CONTRATUAL EM
DESCONFORMIDADE
C O M  A S
ESTIPULAÇÕES
PACTUADAS NO
INSTRUMENTO
CONTRATUAL

EXECUÇÃO DEFEITUOSA, FALTA DE
VERIFICAÇÃO ADEQUADA,
INFORMAÇÕES FALSAS OU
ENGANOSAS, FALTA DE
CONHECIMENTO TÉCNICO,
CORRUPÇÃO OU FAVORECIMENTO

Gestão de Contrato Administração Baixo

Impactos

1
FALHA NO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA OBRA. SOLUÇÃO DIVERSA DA PROPOSTA NOS INSTRUMENTOS
CONVOCATÓRIOS

  Ações Preventivas
P-01 FISCALIZAÇÃO DIÁRIA OU SEMANAL A SER REALIZADA PELA

CONTRATANTE. DETERMINAÇÃO CLARA DO OBJETO CONTRATUAL.
CAPACITAR A EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO PARA
IDENTIFICAR FRAUDES COM MAIOR FACILIDADE

Responsáveis: IGOR GABRIEL SOARES
SOUZA, ITALO RHUAN
MARTINS ANZIL ANDRADE

  Ações de Contingência
C-01 DURANTE A VIGÊNCIA DO CONTRATO, INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO

DE INADIMPLÊNCIA CONTRATUAL, COM VISTAS À APLICAÇÃO DE
PENALIDADES CONTRATUAIS

Responsáveis: IGOR GABRIEL SOARES
SOUZA, ITALO RHUAN
MARTINS ANZIL ANDRADE

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-09

INCUMPRIMENTO
CONTRATUAL
DECORRENTE DE
M O R A  N A
EXECUÇÃO DAS
OBRIGAÇÕES OU
PRODUTIVIDADE
AQUÉM DO
ESTIPULADO NO
INSTRUMENTO
CONTRATUAL

FALTA DE PLANEJAMENTO, RECURSOS
INSUFICIENTES, MUDANÇAS NO
ESCOPO DO PROJETO, CONDIÇÕES
IMPREVISTAS E FALTA DE
HABILIDADES OU CONHECIMENTO
TÉCNICO

Gestão de Contrato Administração Médio

Impactos
1 AUMENTO DO CUSTO E DEMORA NA ENTREGA DA OBRA. DESCONTINUIDADE DOS SERVIÇOS

  Ações Preventivas
P-01 FISCALIZAÇÃO DIÁRIA OU SEMANAL A SER REALIZADA PELA

CONTRATANTE
Responsáveis: IGOR GABRIEL SOARES

SOUZA, ITALO RHUAN
MARTINS ANZIL ANDRADE

  Ações de Contingência
C-01 DURANTE A VIGÊNCIA DO CONTRATO, INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO

DE INADIMPLÊNCIA CONTRATUAL, COM VISTAS A APLICAÇÃO DAS
PENALIDADES CONTRATUAIS

Responsáveis: IGOR GABRIEL SOARES
SOUZA, ITALO RHUAN
MARTINS ANZIL ANDRADE

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-10

OCORRÊNCIA DE
PRECIPITAÇÃO
PLUVIOMÉTRICA
EM NÍVEIS
SUPERIORES AOS
Í N D I C E S
HISTÓRICOS E
PROBABILÍSTICOS
ESTABELECIDOS
PARA A REGIÃO,.

FENÔNIMO CLIMATICO Gestão de Contrato Administração Baixo

Impactos
1 AUMENTO DE CUSTOS E ATRASO E INTERRUPÇÕES NO CRONOGRAMA POR CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR

  Ações Preventivas
P-01 NÃO HÁ Responsáveis: IGOR GABRIEL SOARES

SOUZA, ITALO RHUAN
MARTINS ANZIL ANDRADE

  Ações de Contingência
C-01 CABERÁ AO CONTRATANTE ANÁLISE DAS CIRCUNSTÂNCIAS E AÇÕES

POSSÍVEIS
Responsáveis: IGOR GABRIEL SOARES

SOUZA, ITALO RHUAN
MARTINS ANZIL ANDRADE

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item
CELEBRAÇÃO DE
CONTRATO
ADMINISTRATIVO



R-11

COM PESSOA
JURÍDICA QUE
NÃO POSSUI A
CAPACIDADE
REQUERIDA PARA
A EXECUÇÃO DO
O B J E T O
CONTRATUAL

INFORMAÇÕES FALSAS OU
ENGANOSAS

Gestão de Contrato Administração Médio

Impactos
1 DIFICULDADES NA EXECUÇÃO CONTRATUAL, COM O NÃO CUMPRIMENTO ADEQUADO DO OBJETO

  Ações Preventivas
P-01 REALIZAR ANÁLISE CRITERIOSA DOS DOCUMNETOS DE HABILITAÇÃO Responsável: ALINE ARANTES CORREA

  Ações de Contingência
C-01 AVALIAR ADEQUADAMENTE A EMPRESA DE FORMA CONTINUA Responsável: LUIZ CELSO MORAIS DE

OLIVEIRA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-12

INADIMPLEMENTO
DAS OBRIGAÇÕES
FINANCEIRAS POR
P A R T E  D A
ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA EM FACE
DA CONTRATADA,
CONFORME
ESTIPULADO NO
INSTRUMENTO
CONTRATUAL

CRISE ECONÔMICA, FALTA DE
PLANEJAMENTO FINANCEIRO,
INEFICIÊNCIA ADMINISTRATIVA,
CORRUPÇÃO, ÓRGÃOS DE CONTROLE
OMISSOS

Gestão de Contrato Administração Baixo

Impactos
1 INSATISFAÇÃO DA CONTATADA E DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL

  Ações Preventivas
P-01 REALIZAR A ANÁLISE PRÉVIA DO ORÇAMENTO. REALIZAR

GERENCIAMENTO E CONTROLE DO ORÇAMENTO DESTINADO AO
CONTRATO

Responsáveis: IGOR GABRIEL SOARES
SOUZA, ITALO RHUAN
MARTINS ANZIL ANDRADE

  Ações de Contingência
C-01 VERIFICAR PERIODICAMENTE O DESEMPENHO FINANCEIRO DO

CONTRATO E CAPACIDADE DE DESEMBOLSO DO ÓRGÃO
Responsáveis: IGOR GABRIEL SOARES

SOUZA, ITALO RHUAN
MARTINS ANZIL ANDRADE

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-13

A LICITANTE
ADJUDICATÁRIA
ENCONTRA-SE
INABILITADA PARA
A CELEBRAÇÃO
DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO,
EM VIRTUDE DO
N Ã O
ATENDIMENTO ÀS
CONDIÇÕES DE
HABILITAÇÃO
EXIGIDAS NA
FASE PÓS-
LICITATÓRIA

DOCUMENTAÇÃO INCOMPLETA OU
INCORRETA, INFORMAÇÕES FALSAS
OU ENGANOSAS, FALTA DE
ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE
HABILITAÇÃO, FORMALISMO
EXACERBADO

Gestão de Contrato Administração Médio

Impactos
1 ATRASO NA CONTRATAÇÃO

  Ações Preventivas
P-01 DEVER-SE-Á CONSIGNAR, DE MANEIRA COMPLETA E INEQUÍVOCA, TODAS

AS INFORMAÇÕES PERTINENTES AO CERTAME NO INSTRUMENTO
CONVOCATÓRIO E NO TERMO DE REFERÊNCIA, ASSEGURANDO A
TRANSPARÊNCIA E O AMPLO CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES DE
PARTICIPAÇÃO E EXECUÇÃO DO OBJETO LICITADO

Responsáveis: ALINE ARANTES CORREA, 
FELIPE AUGUSTO TEZOLIN

  Ações de Contingência
C-01 CONVOCAÇÃO DO LICITANTE QUE SE ENCONTRA NA SUBSEQUENTE

ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO PARA A FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO, EM DECORRÊNCIA DA INABILITAÇÃO DO LICITANTE

Responsáveis: ALINE ARANTES CORREA, 
LUIZ CELSO MORAIS DE
OLIVEIRA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item
DECLARAÇÃO DE
INSOLVÊNCIA DA
PESSOA JURÍDICA
CONTRATADA OU
INTERRUPÇÃO

CRISE ECONÔMICA, PLANEJAMENTO
FINANCEIRO INADEQUADO, GESTÃO
INEFICIENTE, CONDIÇÕES DE



R-14 UNILATERAL E
INJUSTIFICADA DA
EXECUÇÃO DO
O B J E T O
CONTRATUAL POR
PARTE DA MESMA

MERCADO DESFAVORÁVEIS,
DECISÕES JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS,
INTERRUPÇÃO UNILATERAL E
INJUSTIFICADA

Gestão de Contrato Administração Médio

Impactos
1 ATRASOS SIGNIFICATIVOS, AUMENTO DOS CUSTOS, QUESTÕES LEGAIS E CONTRATUAIS

  Ações Preventivas
P-01 O CONTRATO DEVE CONTEMPLAR CLÁUSULAS DE SALVAGUARDA

CONTRATUAIS, AS QUAIS DEVEM SER PREVISTAS E ARTICULADAS DE
MANEIRA A PROTEGER OS INTERESSES DAS PARTES ENVOLVIDAS. ESTAS
CLÁUSULAS DEVEM SER ELABORADAS COM O INTUITO DE PREVER
POSSÍVEIS CONTINGÊNCIAS E ESTABELECER MECANISMOS DE
PROTEÇÃO E RESOLUÇÃO DE CONFLITOS, GARANTINDO ASSIM A
SEGURANÇA JURÍDICA DO ACORDO

Responsáveis: IGOR GABRIEL SOARES
SOUZA, ITALO RHUAN
MARTINS ANZIL ANDRADE

  Ações de Contingência
C-01 O FISCAL DO CONTRATO É INCUMBIDO DA RESPONSABILIDADE DE

INVOCAR AS CLÁUSULAS DE SALVAGUARDA CONTRATUAIS, BEM COMO
QUAISQUER OUTRAS CLÁUSULAS PERTINENTES, CONFORME A
NECESSIDADE SE APRESENTE. A ATUAÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO
DEVE SER PAUTADA PELA OBSERVÂNCIA ESTRITA DAS DISPOSIÇÕES
CONTRATUAIS, VISANDO A PROTEÇÃO DOS INTERESSES DAS PARTES
ENVOLVIDAS E A GARANTIA DO CUMPRIMENTO DOS OBJETIVOS DO
CONTRATO

Responsáveis: IGOR GABRIEL SOARES
SOUZA, ITALO RHUAN
MARTINS ANZIL ANDRADE

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-15

RECORRÊNCIA DE
R I S C O
ANTERIORMENTE
N Ã O
ANTECIPADOS

AUSÊNCIA DE TRANSPARÊNCIA,
EQUIDADE, INTEGRIDADE,
RESPONSABILIDADE E RESPEITO ÀS
LEIS ENTRE OS PROFISSIONAIS

Gestão de Contrato Administração Alto

Impactos
1 RISCOS LEGAIS

  Ações Preventivas
P-01 PRESERVAR UMA VIA DE COMUNICAÇÃO ININTERRUPTA E ACESSÍVEL Responsáveis: FELIPE AUGUSTO TEZOLIN, 

ALBERTO ALVES NAZARIO
JUNIOR, IGOR GABRIEL
SOARES SOUZA, ITALO RHUAN
MARTINS ANZIL ANDRADE

  Ações de Contingência
C-01 CONCLAVE COLABORATIVO ENTRE OS DEPARTAMENTOS INCUMBIDOS,

ABORDANDO DIRETRIZES E PROTOCOLOS DE CONDUTA ÉTICA
Responsável: LUIZ CELSO MORAIS DE

OLIVEIRA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-16

DEFINIÇÃO
INADEQUADA OU
INCORRETA DOS
REQUISITOS PARA
HABILITAÇÃO
TÉCNICA OU
ECONÔMICO-
FINANCEIRA

EQUÍVOCOS, INCORREÇÕES OU
EXCESSOS NOS CRITÉRIOS

Planejamento Administração Baixo

Impactos
1 DISPERDICIO DE RECURSOS E ATRAZO NO CRONOGRAMA

  Ações Preventivas
P-01 REVISAR E IDENTIFICAR POTENCIAIS NÃO CONFORMIDADES E

DETERMINAR SUAS CAUSAS SUBJACENTES
Responsáveis: FELIPE AUGUSTO TEZOLIN, 

ALBERTO ALVES NAZARIO
JUNIOR

  Ações de Contingência
C-01 TREINAMENTO DA EQUIPE Responsável: LUIZ CELSO MORAIS DE

OLIVEIRA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-17

ESTABELECIMENTO
DE CONDIÇÕES DE
PARTICIPAÇÃO QUE
L I M I T A M
INJUSTIFICADAMENTE
O CONJUNTO DE
POTENCIAIS
LICITANTES

FALTA DE ATENÇÃO AOS PRINCÍPIOS
DAS LICITAÇÕES

Planejamento Administração Médio

Impactos
1 POTENCIAIS INDAGAÇÕES NO ÂMBITO JURÍDICO



  Ações Preventivas
P-01 EVITAR CLÁUSULAS RESTRITIVAS DE PARTICIPAÇÃO Responsáveis: FELIPE AUGUSTO TEZOLIN, 

ALBERTO ALVES NAZARIO
JUNIOR, ALINE ARANTES
CORREA

  Ações de Contingência
C-01 REVISAR E IDENTIFICAR NÃO-CONFORMIDADES POTENCIAIS E SUAS

CAUSAS
Responsáveis: FELIPE AUGUSTO TEZOLIN, 

ALBERTO ALVES NAZARIO
JUNIOR, ALINE ARANTES
CORREA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-18

TOMADA DE
DECISÕES OU
ESCOLHAS SEM A
D E V I D A
MOTIVAÇÃO OU
JUSTIFICATIVA
SUFICIENTE

FALTA DE PLANEJAMENTO Planejamento Administração Médio

Impactos
1 COMPROMETIMENTO DO SUCESSO DA LICITAÇÃO

  Ações Preventivas
P-01 MONTAR EM TEMPO HÁBIL O PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL Responsáveis: FELIPE AUGUSTO TEZOLIN, 

LUIZ CELSO MORAIS DE
OLIVEIRA

  Ações de Contingência
C-01 REAVALIAR A ELABORAÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL Responsáveis: FELIPE AUGUSTO TEZOLIN, 

LUIZ CELSO MORAIS DE
OLIVEIRA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-19

DEFINIÇÃO
IMPRECISA,
INCORRETA OU
INSUFICIENTE
DAS OBRIGAÇÕES
CONTRATUAIS

DECISÕES TOMADAS
EXCLUSIVAMENTE COM BASE NA
EXPERIÊNCIA PESSOAL OU INTUIÇÃO

Gestão de Contrato Administração Baixo

Impactos
1 COMPROMETIMENTO DO SUCESSO DA CONTRATAÇÃO

  Ações Preventivas
P-01 DEFINIR AS NÃO-CONFORMIDADES POTENCIAIS E AS SUAS CAUSAS Responsáveis: FELIPE AUGUSTO TEZOLIN, 

ALBERTO ALVES NAZARIO
JUNIOR

  Ações de Contingência
C-01 DETERMINAR E IMPLEMENTAR AS AÇÕES NECESSÁRIAS Responsável: LUIZ CELSO MORAIS DE

OLIVEIRA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-20

FALHAS NO
CONTROLE DA
EXECUÇÃO
CONTRATUAL OU
NA ACEITAÇÃO
DEFINITIVA DO
OBJETO

FALTA DE INFORMAÇÕES CONCRETAS Gestão de Contrato Administração Médio

Impactos
1 OBRA INACABADA

  Ações Preventivas
P-01 DESIGNAÇÃO DE PROFISSIONAIS ADEQUADOS Responsável: LUIZ CELSO MORAIS DE

OLIVEIRA
  Ações de Contingência

C-01 REAVALIAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA E TOMAR AS DEVIDAS PROVIDÊNCIAS Responsável: LUIZ CELSO MORAIS DE
OLIVEIRA

4. Acompanhamento das Ações de Tratamento de Riscos

Nenhum acompanhamento incluído. 

5. Responsáveis / Assinantes

Equipe de Planejamento



 

 

 

 

FELIPE AUGUSTO TEZOLIN
COORDENADOR

 

 

 

 

 

 

ALINE ARANTES CORREA
PREGOEIRO E AGENTE DE CONTRATAÇÃO

 

 

 

 

 

 

ALBERTO ALVES NAZARIO JUNIOR
TECNICO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL

 

 

Equipe de Gestor/Fiscal do Contrato

 

 

 

 

IGOR GABRIEL SOARES SOUZA
AGENTE DE APOIO AOS SERVIÇOS EXTERNOS

 

 

 

 

 

 

ITALO RHUAN MARTINS ANZIL ANDRADE
ASSESSOR ESPECIAL DE ARQUITETURA

 

 

 

 

 

 

LUIZ CELSO MORAIS DE OLIVEIRA
GESTOR DA PASTA
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CONTRATO N. ---/2024 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE, ESTADO DE MATO GROSSO, 

por intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 

no CNPJ sob o n. 03.507.548/0001-10, com sede na Avenida Castelo Branco n. 2.500, Bairro Água 

Limpa, Paço Municipal "Couto Magalhães" - Várzea Grande/MT, através da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ----, representada por seu Secretário, o Senhor ----, brasileiro, casado, portador 

da Cédula de Identidade RG n. ----- e inscrito no CPF n. ---, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a empresa ----, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: ----, 

localizada na Rua --, ---, , --- - MT, CEP ---, neste ato, representada por seus ---, o Senhor --, , 

inscrito no CPF n. ---, doravante denominada CONTRATADA, em vista o constante e decidido no 

Processo arquivado na Superintendência de Licitação, resolvem celebrar o CONTRATO N. ---

/2024, decorrente da Dispensa Eletrônica de Licitação n. --/2024, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1. Este Instrumento Contratual se encontra vinculado aos termos e condições do art. 75, II, da 

Lei n. 14.133/21, no Decreto Municipal 81/2023, no Comunicado de Dispensa Eletrônica de 

Licitação n. ---/2024, bem como na proposta da contratada, no Termo de Referência N. 

21/2024 da Secretaria Municipal de -----. 

1.2. Aplicam-se aos casos omissos, as noções gerais de direito público, os princípios da teoria 

geral dos contratos, as disposições de direito privado e as estabelecidas neste Termo, bem como 

nos demais documentos acostados no PROCESSO GESPRO N. -----/2024. 

 



 

2 
Prefeitura Municipal de Várzea Grande - www.varzeagrande.mt.gov.br 

Procuradoria Geral do Município – Superintendência de Contratos e Convênios - Fone: (065) 98475-6538 
Avenida Castelo Branco, Paço Municipal, n.2500 - Várzea Grande - Mato Grosso - Brasil - CEP 78125-700 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. DO OBJETO 

2.1.1. O presente contrato tem como objeto a contratação de serviços de confecção e 

fornecimento de capas de processo objetivando atender às necessidades provenientes da 

Secretaria de Viação e Obras do Município de Várzea Grande - MT, nos termos da tabela abaixo, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

2.1.2. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
CATMAT/ 
CATSER 

UNID. DE 
MEDIDA 

QUANT.  

 
VALOR 
UNIT 

 

VALOR TOTAL 

01 

Capa de processo (licitação) 
 

Material: Cartolina com 
revestimento plástico em ambas 

as faces (interna e externa) 
Formato: 320 x 540 MM (aberto) 
Gramatura: 240 G/M2 
Cor: branca 
Capacidade: 200 folhas 
Características adicionais: 04 
Vincos, 04 Furos em pares, furos 

Padrão Universal de 80mm, 
Impressão Offset cor 4X0, 
acondicionadas em pacotes com 
500 unidades, conforme modelo. 
Tiragem mínima: 500 unidades. 

392210 UNID --- R$ --- R$ ---- 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

3.1. REGIME DE EXECUÇÃO: O regime de execução do contrato será de empreitada por preço 

global. 

 

3.2. GESTÃO CONTRATUAL: O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 

com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n. 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. O valor estimado totaliza a importância global de R$---------. 

 

4.2. A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.2.1. Os recursos financeiros necessários para a execução deste Contrato são oriundos da 

seguinte classificação orçamentária:  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE --- 

Dotação Orçamentária:  
projeto/Atividade:  
Natureza da Despesa:  
Fonte:  

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
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5.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da formalização do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

6.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada; 

6.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

6.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

6.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

6.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado 

a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

6.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 

Nota Fiscal os documentos exigidos para fins de pagamento. 

6.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

6.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

6.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

6.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

6.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

6.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
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6.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

6.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei n. 14.133, de 2021. 

6.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

6.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

6.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 

por força da execução deste contrato; 

6.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do 

objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

6.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

6.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

6.23. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Processo de Dispensa de licitação.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DO GESTOR DO CONTRATO 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

contratado; 

7.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

7.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

7.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
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7.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.9.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

7.9.2. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês. 

7.9.3. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

7.9.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

7.10. Gestor do Contrato  

7.10.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).  

7.10.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, II). 6.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das 

condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará 

os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

7.10.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

7.10.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 

o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

7.10.5. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração.  

7.10.6. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
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CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

8.1. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1.1. O prazo de entrega é de 20 (vinte) dias consecutivos, contados a partir do recebimento da 

Ordem de fornecimento. 

8.1.2. A entrega será realizada de forma parcelada conforme as ordens de fornecimento enviadas 

pela contratante. 

8.1.3. Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço: Av. Castelo Branco, 2500 - Bairro 

Água Limpa - Várzea Grande/MT, em dias úteis nos horários das 8h00min às 12h00min e das 

14h00min às17h00min. 

8.2. Os custos de frete e entrega correrão por conta do fornecedor. 

8.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

8.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

8.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

8.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

 

8.7. Subcontratação 

8.7.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

8.8. Do Recebimento 

8.8.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

8.8.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias consecutivos, a contar da notificação 

da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.8.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 
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8.8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.8.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

8.8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos do Art. 164 do Decreto 

n. 81/2023. 

9.1.1. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA de correção 

monetária. 

9.2. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  

9.2.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), 

conforme previsto no apêndice deste Termo de Referência. 

9.2.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

9.2.3. Não produzir os resultados acordados, 

9.2.4. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

9.2.5. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

9.2.6. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 

avaliação da prestação dos serviços. 

9.2.7. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 

Critérios: 

9.2.8. Levantamento dos serviços executados/ produtos entregues; 

9.2.9. Avaliação da qualidade dos serviços executados/ produtos entregues; 

9.3. LIQUIDAÇÃO  

9.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 

art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.  

9.3.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.  
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9.3.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

9.3.3.1. O prazo de validade;  

9.3.3.2. A data da emissão;  

9.3.3.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;  

9.3.3.4. O período respectivo de execução do contrato;  

9.3.3.5. O valor a pagar; e 

9.3.3.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

9.3.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante;  

9.3.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, sendo documentação mencionada no art. 

168 do Decreto Municipal nº 81/2023. 

9.3.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF, CGU e CEIS para identificar possível 

razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de 

contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas (inciso I do art. 123 do Decreto Municipal nº 81/2023). 

9.3.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

9.3.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

9.3.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

9.3.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

 

 

 

 

9.4. FORMA DE PAGAMENTO  

9.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

9.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento.  
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9.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente.  

9.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REALINHAMENTO DE PREÇOS E DO REAJUSTE 

10.1. DO REAJUSTE 

10.1.1. O preço do contrato é fixo e irreajustável pelo prazo de um ano contados da data da 

assinatura do contrato. 

 

10.2. DO REEQUILÍBRIO 

10.2.1. O valor do Contrato poderá ser revisto mediante solicitação da contratada com vista à 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da mesma, na forma do artigo 124, inciso II, alínea 

d, da lei 14.133/21, e observados os itens subsequentes do termo de referência. 

10.2.2. Deverão estar presentes os seguintes pressupostos da concessão do direito, quais sejam: 

a) Elevação dos encargos do particular;  

b) Ocorrência de evento posterior à assinatura do Contrato;  

c) Vínculo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos da empresa;  

d) Imprevisibilidade da ocorrência do evento. 

10.2.3. As eventuais solicitações, observadas o disposto no item anterior, deverão fazer-se 

acompanhar de comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de 

consequências incalculáveis bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do 

contrato. 

10.2.4. Para os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro ou reajuste dos preços do contrato, 

caberá à Procuradoria Geral do Município de Várzea Grande a análise jurídica e à Controladoria a 

análise contábil. 

10.2.5. Deferido o pedido, o reequilíbrio econômico-financeiro e reajuste será registrado por 

aditamento ao contrato. 

10.3. A prorrogação do contrato sem requerimento expresso da aplicação dos reajustes 

implica na renúncia decorrentes dos interstícios já decorridos. 

10.4. O processo de reequilíbrio deverá observar o previsto na Lei 14.133/2021 e os arts. 140 e 

seguintes do Decreto Municipal 81/2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

11.1. Nos termos do art. 117, da Lei n. 14.133, de 2021 e art. 153 do Decreto Municipal n. 

81.2023 será designado representante para acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, 

anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o 

que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  
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11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n. 14.133, 

de 2021.  

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução dos preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

11.4. Atuarão como fiscal do presente contrato os seguintes servidores: 

11.4.1 Fiscal do Contrato: ------, Matrícula nº -------. 

11.4.2 Fiscal substituto: -------, matrícula ---------. 

11.5. As atividades de fiscalização da execução dos contratos compreendem um conjunto de ações 

que objetivam:  

11.5.1. aferir o cumprimento dos resultados estabelecidos pela administração para os serviços 

contratados;  

11.5.2. verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;  

11.5.3. prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente ao 

setor de contratos ou gestor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à 

repactuação, alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, 

extinção dos contratos, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento; e  

11.5.4. encaminhar ao setor de contratos ou gestor de contratos soluções e sugestões com vistas 

a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao objeto 

do contrato.  

11.6. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 

único servidor.  

11.7. A Controladoria-Geral do município e o público usuário poderão sempre informar o fiscal 

sobre eventual irregularidade e auxiliá-lo na atividade de fiscalização.  

11.8.  Entre outras atribuições, compete ao fiscal de contrato e seu substituto:  

11.8.1. acesso aos autos do contrato e da licitação que o antecedeu, sempre que solicitado, 

podendo solicitar cópia dos documentos necessários à fiscalização;  

11.8.2. informar à autoridade superior, de ofício ou a requerimento, todas as ocorrências 

relevantes referentes à execução contratual, inclusive eventuais atrasos e descumprimentos, 

sugerir as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais;  

11.8.3. solicitar ao contratado os documentos exigidos para a prestação do serviço ou 

fornecimento do bem, a correção de falhas na execução contratual, inclusive cumprimento da 

legislação aplicável, substituição de produtos defeituosos ou repetição de serviços executados em 

desconformidade com as normas aplicáveis;  

11.8.4. informar às autoridades competentes as ilegalidades e irregularidades que constatar;  

11.8.5. elaborar relatório registrando as ocorrências sobre a prestação dos serviços referentes ao 

período de sua atuação quando do seu desligamento ou afastamento definitivo; e 
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11.8.6. receber cópias dos documentos essenciais da contratação pelo setor de contratos, a 

exemplo do ato convocatório e seus anexos, do contrato, da proposta da contratada/planilha de 

custos e formação de preços, da garantia, quando houver, e demais documentos indispensáveis à 

fiscalização.  

11.9. Em cumprimento ao dever de fiscalização contratual, caberá ao fiscal do contrato verificar 

periodicamente, de acordo com a natureza do objeto do contrato, a manutenção de todas as 

condições de habilitação, conforme disposições da Lei nº 14.133/2021 e do edital, devendo 

requerer do contratado as certidões necessárias para tanto em períodos não superiores a 3 (três) 

meses. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

n. 14.133, de 2021. 

12.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n. 14.133/2021) 

12.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n. 14.133, de 2021 

e art. 128, II do Decreto Municipal n. 81/2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO CONTRATUAL 

13.1. Este Contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, pelo Município ou bilateralmente, em 

atendimento à conveniência administrativa, conforme os casos previstos nos Artigos 137, 138 e 

139 da Lei n. 14.133/21, podendo ser: 

a) Consensual- por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

b) Administrativa - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

c) Decisão arbitral ou Judicial - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula 

compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

13.2. A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão pela Contratante, com as 

consequências previstas abaixo. 

Parágrafo Primeiro – A rescisão contratual poderá ser: 

a) Constituem motivos para rescisão do contrato os previstos no art. 137 da Lei n. 14.133/21;  

b) Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido 

pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido.   

c) A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 138 acarreta as consequências previstas no 

art. 139, incisos I a IV, da Lei n. 14.133/21. 

13.3. O CONTRATADO reconhece, expressamente, os direitos da Administração Pública, em caso 

de inexecução total ou parcial, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou 

regulamento, nos termos do art. 137 a 139 da Lei n. 14.133/21. 
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13.4. Fica vedada a rescisão consensual quando verificado que houve descumprimento por parte 

do contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – EXTINÇÃO CONTRATUAL 

14.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 75, inciso 

VIII, da Lei n. 14.133/2021, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de 

ambas as partes contraentes; 

14.2.  O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n. 14.133/2021, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa; 

14.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei; 

14.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou estrutura da empresa não ensejará em 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato; 

14.5. Se a operação implicar mudança de pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva; 

14.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

14.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.6.3. Indenizações e multas; 

14.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n. 14.133/2021); 

14.8. O contrato poderá ser extinto: 

14.8.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente de órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função no processo de contratação direta ou atue na 

fiscalização ou na gestão de contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n. 14.133/2021). 

14.8.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com 

poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na 

área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior 

no âmbito do órgão contratante (art. 3º, §3º do Decreto n. 7.203/2010). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos do Art. 155 Lei n. 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 
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e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções, nos termos do Art. 174 do Decreto nº 81, de 2023: 

i) Advertência, será aplicável nas hipóteses de inexecução parcial do contrato que não implique 

em prejuízo ou dano à administração, bem como na hipótese de descumprimento de pequena 

relevância praticado pelo licitante ou fornecedor e que não justifique imposição de penalidade mais 

grave. (Art. 176 do Decreto nº 81, de 2023); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 15.1, de 15% a 

30% do valor do Contrato. 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 

20% a 30% do valor do Contrato. 

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 15.1, a multa será de 15 % a 25% do valor do 

Contrato. 

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 15.1, a multa será de 10% a 20% do valor do 

Contrato. 

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 15.1, a multa será de 20% a 30% do valor do 

Contrato. 

15.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

15.4. A sanção de multa será aplicada isolada ou cumulativamente com outras penalidades no 

caso de atraso injustificado ou em qualquer outro caso de inexecução que implique prejuízo ou 

transtorno à administração na forma prevista em edital ou em contrato (art. 177, caput, do 

Decreto nº 81, de 2023). 

15.4.1. A definição do valor da multa ou do período de restrição à contratação pública, respeitados 

os intervalos previstos em contrato, levará em conta a gravidade da infração, circunstâncias 

agravantes ou atenuantes, peculiaridades do caso concreto e os danos causados à administração. 
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15.4.2. A multa, será descontada de pagamento eventualmente devido pela contratante 

decorrente de outros contratos firmados com a administração pública municipal. (art. 177, §1, do 

Decreto nº 81, de 2023). 

15.4.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 177, §2, do Decreto nº 81, de 

2023). 

15.4.4. A aplicação de multa não impedirá que a administração promova a extinção unilateral do 

contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei Nacional nº. 14.133/2021. 

(art. 177, §3, do Decreto nº 81, de 2023) 

15.4.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 183, caput, do Decreto nº 81, de 

2023). 

15.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no Decreto 

nº 81, de 2023. 

15.6. Na aplicação das sanções serão considerados (Art. 180 do Decreto nº 81, de 2023): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle; 

f) situação econômico-financeira do acusado, em especial sua capacidade de geração de receitas e 

seu patrimônio, no caso de aplicação de multa; e 

g) a conduta praticada e a intensidade do dano provocado segundo os critérios de razoabilidade e 

proporcionalidade. 

15.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

15.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

15.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
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(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

15.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n. 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ANTICORRUPÇÃO 

16.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 

que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, o que deve ser 

observado, ainda, pelos prepostos e colaboradores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

17.1. O contratado obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, 

até o limite facultado pela regra do Artigo 125 da Lei n. 14.133/21, e art. 148 do Decreto Municipal 

n. 81/2023, desde que as alterações a que se refere o inciso I do caput do art. 124 desta mesma 

Lei não transfigurarem o objeto desta contratação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 

7º, §3º, inciso V, do Decreto Federal n. 7.724, de 2012, bem como no art. 47 do Decreto Municipal 

n. 81/2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

19.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Várzea Grande/MT, como competente 

para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não 

puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 03 (três) vias de igual teor e 

forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do 

conforme art. 92, §1º da Lei n. 14.133/21. 

Várzea Grande/MT,---------. 

CONTRATANTE 
CONTRATADA 


